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Cuida-se de pedido de esclarecimento para o edital do Pregão Eletrônico SRP n° 81/2020, dirigido 

via e-mail às 11h25min na data de 23/11/2020 à Unidade de Licitações do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro pela empresa SERVIOESTE na pessoa da Senhora 

Monalisa de Witt Ardenghy: 

 

DOS PONTOS QUESTIONADOS:  

Bom dia, prezados! 
  
Com intenção de participarmos do Pregão Eletrônico nº 81/2020, fazemos os seguintes 
esclarecimentos e questionamentos: 
  
- Primeiramente esclarecemos que as lâmpadas são parcelas de menor relevância no 
presente certame. Ainda se trata de coleta realizada por meio de solicitação, ou seja, o 
órgão público ou empresa privada juntam uma certa quantidade de lâmpadas e então 
solicitam a coleta, pois não tem como prever quantas lâmpadas vão queimar em 
determinado período. Dessa forma não é comum um contrato com periocidade de coleta 
fixa, seria quase impossível obter um atestado de capacidade técnica que comprove a 
atividade por 2 anos, pois, como dito, é feito por meio de demanda. Desta forma 
questionamos se a apresentação de dois atestados, com anos distintos, com quantidade 
mínima de 2.400 unidades de lâmpadas, preenche o requisito previsto no item 10.11.1.4? 

  
- Referente ao item 10.11.2, a apresentação de atestado de capacidade técnica do 
responsável técnico, devidamente registrado no CREA, necessita preencher algum 
período de tempo ou estando devidamente registrado no CREA já preenche o item 
10.11.2? 
  
- Referente ao item 10.11.12, o Relatório e Plano de Controle Ambiental (RPCA) é exigido 
na fase de licenciamento ambiental, para obtenção de licença de instalação ou no ato de 
renovação da licença de operação, ou seja, são apresentados ao órgão ambiental 
competente para que seja possível obter a Licença ambiental. Nesse sentido, se a 
empresa é ambientalmente licenciada significa que o RPCA foi apresentado e está em 
conformidade com toda legislação ambiental vigente. Frisa-se que o RPCA é apresentado 
ao órgão ambiental competente pelo licenciamento, pois é este órgão o  responsável por 
analisar e então proceder a liberação ou não da referida Licença Ambiental requisitada. 
 Não é comum que o RPCA seja  solicitado em licitações, pois sua apresentação não 
possui cunho público, nesse sentido questionamos a obrigatoriedade de apresentação do 
citado documento na presente licitação? 
  
Qualquer dúvida estou à disposição. 
  
Atenciosamente, 
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DA ANÁLISE E RESPOSTA: 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23521.0011491/2020-92– 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 81/2020 – SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS INFECTANTES (GRUPOS A1, A2, A3, A4, A5), QUÍMICOS (GRUPO B), 
PERFUROCORTANTES (GRUPO E) e, LÂMPADAS FLUORESCENTES, COM CESSÃO DE USO DE 
EQUIPAMENTOS/RECIPIENTES, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO MINEIRO.  
  
DOS PONTOS QUESTIONADOS 

  
- Primeiramente esclarecemos que as lâmpadas são parcelas de menor relevância no presente 

certame. Ainda se trata de coleta realizada por meio de solicitação, ou seja, o órgão público ou 

empresa privada juntam uma certa quantidade de lâmpadas e então solicitam a coleta, pois 

não tem como prever quantas lâmpadas vão queimar em determinado período. Dessa forma 

não é comum um contrato com periocidade de coleta fixa, seria quase impossível obter um 

atestado de capacidade técnica que comprove a atividade por 2 anos, pois, como dito, é feito 

por meio de demanda. Desta forma questionamos se a apresentação de dois atestados, com 

anos distintos, com quantidade mínima de 2.400 unidades de lâmpadas, preenche o requisito 

previsto no item 10.11.1.4? 

 
 
Primeiramente gostaria de esclarecer, assim como os demais resíduos a serem tratados, as 
lâmpadas também tem que cumprir as devidas exigências, pois além de uma postura ambiental 
correta, o hospital de clinicas também tem que comprovar a destinação do referido resíduo. 
Esclarecemos que no hospital de clinicas há uma demanda para descarte de lâmpadas, conforme 
apresentado no Termo de Referencia,  sendo assim, necessário a referida o referido atestado, 
como uma comprovação de capacidade para o tratamento. 
Vale ressaltar ainda, conforme item 9.1.1.5. do Termo de Refêrencia, que cita: 
"Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 
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única contratação". 
 
 
 
 
 
- Referente ao item 10.11.2, a apresentação de atestado de capacidade técnica do responsável 

técnico, devidamente registrado no CREA, necessita preencher algum período de tempo ou 

estando devidamente registrado no CREA já preenche o item 10.11.2? 
 
 
Não se faz necessário o preenchimento mínimo de tempo, porém, favor atentar-se ao descritivo do 

item 9.1.2 do Termo de Referência, que cita: 
 
 
 
"Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA ou conselho profissional equivalente, de 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA ou conselho 

profissional equivalente, apto a desenvolver as atividades relacionadas neste Pregão, para atuar 

como Responsável Técnico - do seu domicílio ou sede, detentor de atestados de responsabilidade 

técnica, devidamente registrado no CREA ou conselho profissional equivalente da região onde os 

serviços foram executados, fazendo-se acompanhar preferencialmente da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo Conselho Profissional 

competente, com características pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

 
 

 
O licitante deverá fazer prova da existência de vínculo com o profissional indicado mediante a 

apresentação dos demais documentos, conforme itens 9.1.2.1 ... 9.1.2.6. 
 
 
- Referente ao item 10.11.12, o Relatório e Plano de Controle Ambiental (RPCA) é exigido na 

fase de licenciamento ambiental, para obtenção de licença de instalação ou no ato de 

renovação da licença de operação, ou seja, são apresentados ao órgão ambiental competente 

para que seja possível obter a Licença ambiental. Nesse sentido, se a empresa é 

ambientalmente licenciada significa que o RPCA foi apresentado e está em conformidade com 

toda legislação ambiental vigente. Frisa-se que o RPCA é apresentado ao órgão ambiental 

competente pelo licenciamento, pois é este órgão o  responsável por analisar e então proceder 

a liberação ou não da referida Licença Ambiental requisitada.  Não é comum que o RPCA 

seja  solicitado em licitações, pois sua apresentação não possui cunho público, nesse sentido 

questionamos a obrigatoriedade de apresentação do citado documento na presente licitação? 
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Sabemos que o RPCA, é um documento exigido quando da solicitação da Licença Prévia pelos 
órgãos de controle, na hipótese de dispensa de EIA-Rima, e que o mesmo deve ser constituído de 
uma série de informações, que visam à identificação de possíveis impactos ambientais, efetivos ou 
potenciais, decorrentes da instalação e do funcionamento do empreendimento, bem como no 
desenvolvimento das atividades e procedimento de coleta, tratamento e destinação final, 
devendo constar medidas mitigatórias, compensatórias. Assim, a solicitação do referido 
documento se faz presente, tendo em vista a necessidade de entender a postura da empresa, 
perante a possíveis danos ambientais. 
 
 
Att,; 
 
 

Luciano Henrique de Paiva 
Biólogo 

Especialista em Gestão Ambiental e Saneamento Ambiental 
Gerência de Resíduos HC-UFTM/Filial EBSERH 
(34) 3318.5112 - 3318.5143 / (34) 99816.7587 

gerenciaderesíduos.hctm@ebserh.gov.br 
 

 

DA DECISÃO:  

Sendo assim, de acordo com o parecer acima descrito, resta esclarecido o questionamento 

recebido. 

 

Uberaba (MG), 24 de novembro de 2020. 

 

 

Fernanda Tizzo Borba Abrão 

Agente de Licitação 

Unidade de Licitação do HC/UFTM 
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